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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Formiga 

Setor de Assuntos Institucionais
 
 

 

Ofício Nº 7/2022/CFO-SAINST/CFO-IFMG/IFMG
Formiga, 29 de março de 2022.

 

Ao Senhor Daniel Ebias 
Assessor de Mobilidade Urbana
Formiga- MG

Assunto: Solicitação de alteração nos horários e  ponto de ônibus.

Prezado  Daniel,
Em resposta ao seu e-mail datado de 29 de março de 2022 informo que os horários apresentados em uma
planilha pela Viação Formiga Ltda. não atendem  à demanda da comunidade acadêmica do IFMG -
Campus Formiga de melhorias no transporte público.
Hoje, o IFMG - Campus Formiga conta com 1000 alunos (matriculados em cursos técnicos e superiores) e
160 servidores entre efetivos e terceirizados sendo uma instituição federal que oferta ensino público
verticalizado e desenvolve projetos de pesquisa, inovação, extensão voltados ao desenvolvimento de
Formiga e região, consideramos importante relatar estes fatos, pois a instituição não teve nenhuma
solicitação de melhoria do transporte público atendidas pela empresa anterior que detinha a concessão do
serviço público.
Ressalto que há um mês ocorreu o retorno pleno das atividades acadêmicas e do trabalho administrativo
presenciais realizados pelo IFMG - Campus Formiga, desta forma, consideramos que foi iniciada a
retomada da demanda por transporte público para os níveis anteriores à pandemia. Neste sentido, o
Quadro 1 a seguir contém nossa avaliação da proposta apresentada pela empresa concessionária que o
senhor nos enviou por e-mail,  sendo que a proposta apresentada pela empresa não nos atende, podendo
inclusive incorrer em piora de um serviço já precário. Assim, apresentamos uma contraproposta contida no
Quadro 2.
 

Quadro 1:  Linha 4 (Proposta da Empresa)
ROSA MISTICA BOM PASTOR ANÁLISE DA PROPOSTA

06:15 07:00 ATENDE

07:40 08:20 NÃO ATENDE
09:10 10:00  PARCIALMENTE
10:50 11:30 NÃO ATENDE
12:20 13:10 PARCIALMENTE
14:00 14:40 NÃO ATENDE
15:30 16:10 PARCIALMENTE
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17:10 18:00 ATENDE
18:30 19:10 NÃO ATENDE
20:00  PARCIALMENTE 

Horário Especial 22:40 PARCIALMENTE
 
 

Quadro 2:  Linha 4 (Necessidades Básicas do IFMG - Campus Formiga )

     ROSA MISTICA           BOM PASTOR 

06:00 06:40

07:20 08:00

09:50 10:30

11:40 12:20

13:00 13:40

14:50 15:30

16:10 16:50

17:40 18:20

20:00 20:40

Horário Especial IFMG 22:50

         
Como já formalizado em solicitações anteriores à prefeitura municipal, o entorno do campus é uma região
extremamente mal iluminada com grande número de lotes e terrenos sem limpeza e manutenção, causando
insegurança  para os alunos e servidores quando o deslocamento não acontece por meio de veículo próprio
ou transporte público.  Isto posto, solicito também de instalação de um ponto de ônibus próximo à portaria
de acesso ao campus localizada à Rua Padre Alberico, 440. Pois, com a retomada plena das atividades
presenciais a partir de março,  o acesso ao campus começou a ocorrer exclusivamente pela portaria
localizada à Rua Padre Alberico 440, sendo que a portaria da Rua São Luiz Gonzaga foi desativada  por
motivos de segurança para a comunidade acadêmica do IFMG - Campus Formiga.
Gostaríamos de enfatizar que, desde as discussões com a empresa concessionária anterior e, na verdade,
desde o início de funcionamento do campus em 2008, ouvimos de forma recorrente de representantes da
empresa concessionária que o serviço não pode ser melhorado por que a demanda é baixa. Entretanto,
consideramos que uma resposta fundamentada para esta questão deveria basear-se na oferta de um serviço
de boa qualidade, pois consideramos muito plausível que a oferta de um serviço de boa qualidade poderia
aumentar a demanda por transporte público, assim, sem a experimentação desta possibilidade, não
avaliamos como válida a justificativa recorrente de que não é possível melhorar serviço dada a baixa
demanda.
Sem mais para o momento, agradecemos sua atenção e reiteramos votos de estima e consideração.

    Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Washington Santos da Silva, Diretor(a) Geral - Campus
Formiga, em 04/04/2022, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 1142352 e o código CRC 2F889AC0.
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